
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ DO TOCANTINS-TO
Rua Domingos Batista de Oliveira, nº 12/13

DECRETO Nº.1210/2026 DE 19 DE JUNHO DE 2026.
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições que lhe
confere a Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei
Municipal nº. 22/2001 de 03 de dezembro de 2001, que criou o Conselho Municipal do Idoso-CMI do
Município e da outras providências.
CONSIDERANDO; A recomendação 02, de 08 de dezembro de 2022, que visa à alteração nas
expressões “idoso” e “idosos” pelas expressões “pessoa idosa” e “pessoas idosas”.

DECRETA:
Art. 1º Ficam designados membros para fazerem parte do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosas – CMDPI do município de Itaporã do Tocantins para o mandato de 02 (dois) anos conforme o
Art.  3,  inciso X da Lei  Municipal  nº.  22/2001 de 03 de dezembro de 2001,  compreendendo de
19/06/2026 a 19/06/2028, os seguintes nomes abaixo.
I – CONSELHEIROS REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS;

ASSOCIAÇÃO DA TERCEIRA IDADE:1.

TITULAR: SANDRA RICARDO DE ANDRADE – 034.***.***-55
SUPLENTE: ROSILANE PEREIRA GAMA – 002.***.***.10

IGREJA BATISTA1.

TITULAR: ELIZANGELA FERREIRA DOS SANTOS- CPF: 022.***.***-35
SUPLENTE: SOLANGE SOUSA SANTOS CPF:950.***.***-68

PASTORAL DA CRIANÇA1.

TITULAR: ELIA DE LURDES ROSA – CPF: 135.***.***-40
SUPLENTE: JOICE HELENA JORGE DA SILVA – CPF: 381.***.***-19
II- CONSELHEIROS REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:1.

TITULAR: LEIDIANY ALVES PEDROSA - CPF: 050.***.***-11
SUPLENTE: TAÍS GOMES MENDES – CPF: 077.***.***-05

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:1.

TITULAR: WANDISLAYNE COELHO DE OLIVEIRA – CPF: 042.***.***-01
SUPLENTE: RAILANI SOUSA MONTEIRO – CPF: 019.***.***-00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;1.

TITULAR: DIVINA FELIX MACIEL GOMES – CPF: 822.***.***-53
SUPLENTE: RAYANA NAYARA SILVA - CPF: 025.***-.***-21
Art. 2º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em
contrário.
Gabinete da Prefeita Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado Do Tocantins, aos 19 dias do mês de
junho de 2026.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

ROSICLE LUIZ CAPONI FERREIRA
Prefeita do Município de Itaporã do Tocantins
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